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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 236, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  22/05/2020,  sob  o  nº  de
benefício 1.959.180.352, o servidor NELSON PEREIRA DE
SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 804.046.188-04, ocupante
do emprego público de Motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 237, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  04/10/2021,  sob  o  nº  de
benefício 2.014.776.177, a servidora MARIA APARECIDA
BOLANDIN,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  119.944.218-60,
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços
Gerais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 238, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  01/02/2022,  sob  o  nº  de
benefício 2.031.244.757, a servidora MARIA HELENA DOS
SANTOS,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  049.209.328-80,
ocupante do emprego público de Merendeira.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 239, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.
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PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  28/04/2021,  sob  o  nº  de
benefício 2.009.128.120, a servidora MARIA DULCILENE
SILVA, inscrita no CPF sob o nº 093.622.948-93, ocupante
do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 240, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  18/12/2019,  sob  o  nº  de
benefício  1.883.685.068,  o  servidor  ANTÔNIO  ROMÃO,
inscrito  no  CPF  sob  o  nº  893.232.038-15,  ocupante  do
emprego público de Motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 241, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  24/06/2021,  sob  o  nº  de
benefício  2.002.091.700,  o  servidor  JOSÉ  LAÉRCIO
SALMAZI,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  063.658.488-70,
ocupante do emprego público de Tratorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 242, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
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aposentadoria  concedida  em  12/02/2020,  sob  o  nº  de
benefício  1.863.795.054,  o  servidor  JOSÉ  MIGUEL
FEITOZA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  030.750.328-32,
ocupante do emprego público de Vigia.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 243, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  14/06/2021,  sob  o  nº  de
benefício  1.975.635.202,  a  servidora  SONIA  MARIA
LAMEU FRANÇA, inscrita no CPF sob o nº 074.818.768-51,
ocupante do emprego público de Inspetor de Alunos.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 244, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município

de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  02/10/2020,  sob  o  nº  de
benefício 1.962.686.253, o servidor JOSÉ CLEMENTE DE
PAIVA NETO,  inscrito no CPF sob o nº 031.805.728-09,
ocupante do emprego público de Motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 245, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  28/09/2021,  sob  o  nº  de
benefício 2.029.332.547, a servidora MARIA DAS DORES
CORREA DIAS, inscrita no CPF sob o nº 095.541.728-77,
ocupante  do  emprego  públ ico  de  Técnico  em
Enfermagem  –  PSF.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Terça-feira, 26 de abril de 2022 Ano V | Edição nº 812A Página 5 de 5

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 246, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da
aposentadoria  concedida  em  14/09/2021,  sob  o  nº  de
benefício 2.027.356.309, a servidora RAQUEL CONSUELO
MARCELINO,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  257.313.191-20,
ocupante do emprego público de Agente Administrativo.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 247, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, do Quadro de Servidores Efetivos da

Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  em  razão  da

aposentadoria  concedida  em  13/10/2020,  sob  o  nº  de
benefício 194.226.569-4, a servidora NIDE REGINA ZAHR
FERRARI,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  060.249.058-82,
ocupante do emprego público de Enfermeira – 30 Hrs.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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